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    Apresentação




    Por anos o direito administrativo foi tratado como um ramo de direito público interno até que surgiu autores como Sabino Cassese e Luis Filipe Colaço Antunes que começaram a tratar, respectivamente, de um direito administrativo global ou sem Estado. 




    Para Sabino Cassese1, a livre circulação de pessoas, serviços, capitais e mercadorias tem sido apontada como um dos pilares fundamentais da criação do direito administrativo global, juntamente com os atos emanados da OMC, do Banco Mundial, dos Tribunais Internacionais Arbitrais, etc. 




    Por sua vez, Luis Filipe Colaço Antunes2 sempre foi contrário a tal tese. Para esse autor, faltaria uma base constitucional, uma disciplina das fontes do Direito e, sobretudo, pela ausência de um ordenamento jurídico geral em esfera internacional, para a existência de um direito administrativo global. Para ele, existe um direito administrativo sem Estado, pois este deixa de assumir-se como protagonista do ordenamento jurídico geral e passa a expressar-se sob novas formas institucionais, supranacionais e não estatais.




    De alguns anos para cá, o tema foi se desenvolvendo e autores como Miguel Prata Roque3 preferiram utilizar outros termos, tal como direito administrativo transnacional como um “instrumento privilegiado para a compreensão multidimensional e para a regulação, ótima e efetiva, a situações jurídico-administrativas transnacionais; isto é, daquelas situações que extravasam as fronteiras petrificadas e anquilosadas dos (ora moribundos) Estados-nação”. Para este autor, busca-se, portanto, submeter-se a atividade administrativa transnacional ao Direito (ou ao princípio do rule of law, na denominação própria ao commom law. Vislumbra-se a formação de princípios gerais da disciplina, similares àqueles que existem no direito administrativo nacional, tais como participação, transparência, motivação das decisões, revisão e proporcionalidade.




    Entende-se que o Estado deixou de ser na virada do século XX para o XXI a única articulação do direito administrativo. Produziu-se uma crise da territorialidade do Estado e, correspondentemente, uma europeização ou internacionalização do direito administrativo. Em conclusão, o direito administrativo, primeiro, ligado a cada Estado, está hoje ligado a uma pluralidade de ordenamentos jurídicos e de direitos.




    Esse novo direito administrativo, nesta obra denominado um direito administrativo cosmopolita, possui três escopos:




    (i) um interno, que envolve o direito administrativo transnacional, que possui uma delimitação transnacional, uma competência internacional e de reconhecimento de sentenças e atos administrativos estrangeiros; e o direito administrativo internacional, que possui cooperação administrativa internacional, participação nacional em estruturas internalizadas e cuja atuação administrativa dos serviços públicos é extraterritorial;




    (ii) outro internacional, que envolve o direito internacional administrativo, que possui normas (regras e princípios) administrativas, procedimentais e processuais próprias; e o direito administrativo das organizações internacionais, que é uma verdadeira organização administrativa com atuação e procedimento administrativo próprios; e




    (iii) por fim, um escopo global, que envolve o direito administrativo global, que seria a convergência recíproca dos ordenamentos administrativos nacionais e internacionais citados anteriormente.




    Diante desse cenário, o Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC) escolheu pesquisar durante o ano de 2022 o tema que culminou na presente obra. 




    Para quem não conhece, o GDAC é um grupo colaborativo de direito administrativo que reúne profissionais e acadêmicos de todos os níveis. Nossos objetivos são a geração de conhecimento crítico e ao mesmo tempo contemporâneo, a criação de conteúdo inovador, a divulgação de boas práticas, a defesa de direitos e a ajuda ao próximo. Nossa força está nas conexões emocionais com foco no longo prazo, na colaboratividade, na pluralidade de acesso e na heterogeneidade profissional e acadêmica dos nossos membros.




    Desde sua criação, em 2015, o GDAC publicou as seguintes obras:




    SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca (coords.). Aspectos jurídicos do transporte aquaviário de passageiros. 2. ed. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020 (1. ed, de 2016);




    SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca (coords.). Aspectos jurídicos do saneamento básico. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017;




    SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca, SILVA, Priscilla Menezes da (coords.). Aspectos jurídicos das novas tecnologias (inovações) disruptivas. 2. ed. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020 (1. ed. de 2019);




    SADDY, André. Discricionariedade na área da educacional. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020;




    SADDY, André. Transporte público coletivo urbano de passageiros sobre trilhos. Rio de Janeiro: CEEJ, 2021;




    SADDY, André. Inteligência artificial e Direito administrativo. Rio de Janeiro: CEEJ, 2022; e




    SADDY, André. Serviços públicos cemiteriais e funerários. Rio de Janeiro: CEEJ, 2022. 




    Como se pode perceber, todos os temas pesquisados pelo GDAC possuem um grau de ineditismo que o vem tornando conhecido no mundo acadêmico. 




    Sendo assim, apresenta-se ao público os artigos elaborados por membros do GDAC ao longo do ano de 2022 sobre a temática direito administrativo cosmopolita. Com este oitavo livro, o GDAC mantém seu ideal de pesquisa e produzir obras com elevado grau de ineditismo. 




    André Saddy




    MMXXIII, março, Rio de Janeiro, Brasil




    andresaddy@yahoo.com.br




    




    

      

        	1 CASSESE, Sabino. Il diritto amministrativo globale. Uma introduzione. Rivista Trimestrale di Diritto Pubblico, Milano, n. 2, v. 54, p. 331-358, abr./jul. 2005.





        	2 ANTUNES, Luis Filipe Colaço. O Direito Administrativo Sem Estado: crise ou fim de um paradigma? Coimbra: Coimbra Editora, 2008, p. 66.





        	3 ROQUE, Miguel Prata. A Dimensão Transnacional do Direito administrativo. Lisboa: AAFDL, 2014, p. 27.
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    Introdução 




    Os impactos da globalização sobre o Direito Administrativo e suas consequentes mutações não são de intuitiva compreensão entre aqueles que se dedicam ao estudo desse ramo do Direito, de modo que nomenclaras de campos teóricos emergentes, como o “Direito Administrativo Global”, ainda costumam gerar alguma estranheza entre os administrativistas.




    Tal sentimento é justificável na medida em que, em sua compreensão clássica, oriunda da Europa continental, o Direito Administrativo foi desenvolvido para ser o ramo que organiza e instrumentaliza internamente toda a atividade do Estado1-2. Portanto, um ramo ancorado nas estruturas do aparelho estatal e na realidade cotidiana da atividade administrativa nacional.




    Além disso, os administrativistas familiarizados com o princípio da territorialidade3, que delimita o exercício da autoridade pública dentro dos limites do território do Estado soberano, deparam-se com a dificuldade de lidar com o contexto de fronteiras fluidas e da suposta emergência de um “espaço jurídico global”4.




    No intuito de superar esse estranhamento inicial e contextualizar aspectos do Direito Administrativo no contexto da governança global, o presente artigo se propõe a descrever alguns dos fenômenos normativos e características que demarcam a emergência de um Direito Administrativo Cosmopolita, bem como a apresentar os principais elementos do Projeto do Direito Administrativo Global e seus aportes para compreensão e normatização desse campo em formação.




    1. O Direito Administrativa na globalização: manifestações de um Direito Administrativo Cosmopolita 




    A partir do início da década de 905, intensifica-se o processo de transição de uma economia internacional – na qual o comércio transnacional e os fluxos de investimento eram regulados pelo Estado, ou instituições supranacionais estabelecidas pelos Estados – para uma economia global - organizada em redes transfronteiriças ou cadeias de valor em boa parte fora do controle da autoridade estatal. Na linha do que ressaltam John Braithwaite e Peter Drahos, o período marca a evidência de 3 tipos de “globalizações” interdependentes: i) globalização de empresas, ii) de mercados e iii) da regulação.6




    Trata-se, com efeito, da emergência da governança global, que, desde então, vem suscitando inúmeros debates acadêmicos e formulações com reflexos, inclusive, no campo da regulação. “Governança” possui um significado mais amplo do que “regulação estatal”, referindo-se aos meios, e não apenas normas jurídicas, utilizados para influenciar o comportamento dos atores regulados. O termo “governança global”, por sua vez, denota a governança para além de um único Estado.




    O emprego da expressão “governança” ganhou força a partir da constatação de que as agências governamentais de um Estado estão geralmente sujeitas à governança conduzida, pelo menos em parte, por entidades externas ao Estado. No âmbito global, essas entidades podem ser: i) organizações internacionais (Banco Mundial, OCDE...), ii) organizações regionais (União Europeia, Mercosul...), iii) agências nacionais (Food and Drug Administration...), iv) associações empresariais (US Chamber of Commerce, ICC...), v) empresas (Apple, Microsoft, Amazon, Alphabet (Google) e Facebook...) e vi) Organizações Não-Governamentais (ISO, British Standards Institute...), sendo que os diferentes modos pelos quais essa governança é operacionalizada revelam intenso intrincamento de atuação público-privada. Para além natureza jurídica das entidades, renovam-se os modelos normativos que superam as categorias convencionais de hard law, como a lei e o tratado, ganhando espaço mecanismos de soft law (tais como: diretrizes, recomendações, standards, dentre outros).




    Em suma, hoje não é mais possível compreender o Direito Administrativo sem atenção a esses atores, bem como aos seus processos decisórios, normas e modelos de enforcement. Isto é, as agendas atuais que permeiam as mudanças e a evolução do nosso Direito Administrativo (nacional) não se limitam mais a uma atuação isolada do Poder Legislativo ou à inventividade de um renomado publicista, resultando, mormente, de processos e influxos da governança global.




    Essa influência é notada com clareza em dois fenômenos que gostaríamos de destacar: i) recepção de agendas transnacionais e integração em ordem jurídicas transnacionais por meio de instrumentos legais do Direito Administrativo brasileiro e ii) incorporação de novos atores e modelos normativos para além dos vinculados ao Estado nacional.




    1.1 Recepção de agendas e integração em ordens jurídicas transnacionais 




    À guisa de ilustração desse movimento de recepção de agendas e integração em ordens jurídicas por meio de mecanismos do Direito Administrativo brasileiro, podemos destacar as agendas de combate à corrupção transnacional e de boas práticas e coerência regulatória no contexto de acessão do Brasil à OCDE7.




    Desde a segunda metade da década de 90, verifica-se um intenso movimento de transnacionalização da regulação de combate à corrupção estimulado, sobretudo, pela aprovação de diversas convenções sobre o tema, em diferentes fóruns e organizações internacionais. Esses padrões internacionais, que em grande medida replicam o modelo de regras do Foreign Corrupt Practices Act (conhecido pelo acrônimo FCPA) dos Estados Unidos, foram incorporados, ao nível doméstico brasileiro, pela aprovação de leis, que transplantaram institutos jurídicos estranhos à tradição de países de civil law – como, por exemplo, a resolução dos casos por meio de acordos de leniência8, pautados pela lógica pragmática, oriunda da teoria dos jogos, de indução de comportamentos colaborativos em troca de algum benefício ganha contornos mais nítidos no caso dos acordos de leniência.9




    No caso do Brasil, foi promulgada a Convenção da OCDE sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais em 2000 (Decreto nº 3.678/00), a Convenção Interamericana contra a Corrupção em 2002 (Decreto nº 4.410/02) e a Convenção da ONU contra a Corrupção em 2006 (Decreto nº 5.687/06).




    Os tratados internacionais refletiram a transnacionalização de ferramentas e procedimentos legais anticorrupção, difundindo efetivamente os padrões do FCPA para diversos países do sul global. No caso brasileiro, bastante ilustrativos desse movimento de difusão foram: i) a aprovação da lei nº12.846, em 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) com mecanismos de Direito Administrativo inspirados no FCPA e foco na punição de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública (nacional ou estrangeira) e ii) a celebração de acordos de leniências transnacionais no âmbito da operação lava para casos transfronteiriços de suborno. 10 A aprovação de legislação com tais mecanismos vinha sendo cobrada pela OCDE em seus relatórios de monitoramento da implementação da Convenção no Brasil.




    Um segundo exemplo interessante é a agenda de boas práticas e coerência regulatória, igualmente capitaneada pela OCDE.11




    Para fins de contextualização, importante registrar que, na data de 30 de maio de 2017, o Brasil formalizou junto à OCDE pedido para aderir ao grupo. Em 2015, o governo brasileiro já havia assinado o Acordo de Cooperação com a definição de programa de trabalho específico e em 2017 se deu o envio da carta com disponibilidade para iniciar processo de acessão.12




    Não por acaso, em 2018 o Brasil aderiu aos Códigos de Liberalização de Capitais da OCDE13 e, desde então, vem aderindo aos instrumentos jurídicos que compõem a OCDE – 108 dos 230 instrumentos.14




    A incorporação da agenda OCDE de boas práticas e coerência regulatória ocorreu, efetivamente, com a aprovação da Lei Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/19)15 e da Lei das Agências Reguladoras (Lei 13.848/19), com os respectivos Decreto nº 10.411/20 (Regulamenta a AIR) e Decreto 10.229/20 (direito de desenvolver e comercializar produtos com base em padrões internacionais).




    A maior parte dos instrumentos de transnacionalização de agendas da OCDE são não-vinculantes ou declarações de princípios (soft law) que, todavia, ganham força em face dos esforços de adequação de leis internas que os países que buscam acessão à organização OCDE realizam. A OCDE possui ainda um eficaz processo de revisão pelos pares (peer review), com especialistas de diferentes países, que garante grau de monitoramento de conformidade desses países com as padrões da Organização. Como bem destaca Magali Fernandes, ainda que orientada por mecanismos de soft law, na prática, a atuação do sistema de peer review “significa abrir o país à constante avaliação, possibilitando permanente supervisão, monitoramento, e comparação a partir de diversos indicadores.”16




    1.2 Incorporação de novos atores e modelos normativos 




    Outro fenômeno que se evidencia com os influxos e mutações do Direito Administrativo no contexto da globalização é a sua abertura a novos atores e modelos normativos para além daqueles evidenciados no âmbito do estatalismo jurídico.




    Nesse contexto, outras pessoas coletivas, inclusive privadas, dotadas de características próprias, com funções de standardization ou mesmo funções diferentes de natureza regulatória, ganham espaço com a finalidade de estabelecer a autorregulação de atividades econômicas de dimensão global. A título de exemplificação, pode-se mencionar: i) a International Organization for Standardization (ISO), organização internacional não-governamental voltada à normalização e que conta com uma adesão de 163 organismos nacionais de normalização17-18; ii) a World Anti-Doping Agency (WADA), pessoa coletiva privada com a função de promover e coordenar no âmbito internacional a luta contra a doping no esporte19, constituída sob a legislação da Suíça, com sede no seu território e financiada pelo Movimento Olímpico, pelos governos nacionais e por diversas pessoas coletivas privadas20; iii) a Internet Corporation for Assigned Names and Numbers (ICANN), pessoa coletiva privada, constituída de acordo com a legislação do Estado da Califórnia e encarregada da gestão do acesso e utilização de normas de domínio (DNS’s) e códigos identificadores dos países onde operam os servidores (ccTLD’s)21, dentre tantas outras organizações e funções que merecem, por si só, estudos próprios.




    No Direito Administrativo pátrio é possível encontrar manifestações da incorporação dessas entidades e seus respectivos instrumentos normativos.22




    O Decreto nº 9.178/17, que estabelece critérios para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal, em seu art. 8º, estabelece que “a comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório.”




    Mais recentemente, o já referido Decreto nº 10.229/20, que regulamenta o direito de desenvolver, executar, operar ou comercializar produto ou serviço em desacordo com a norma técnica desatualizada de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.874/19, estabelece que serão aceitas como normas utilizadas internacionalmente aquelas oriundas da: i) Organização Internacional de Normalização – ISO, ii) Comissão Eletrotécnica Internacional – IEC, iii) Comissão do Codex Alimentarius, iv) União Internacional de Telecomunicações - UIT e v) Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML.




    Por fim, o Decreto nº 10.411/20, que regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874/19, e o art. 6º da Lei nº 13.848/19, preconiza em seu art. 4º que a AIR poderá ser dispensada, desde que haja decisão fundamentada do órgão ou da entidade competente, nas hipóteses de ato normativo que vise a manter a convergência a padrões internacionais.




    2. Campos teóricos emergentes 




    A emergência da governança global e de fenômenos normativos com impacto, inclusive, no Direito Administrativo fomentou o surgimento projetos acadêmicos e campos teóricos, com diferentes propostas e abordagens dos fenômenos jurídicos decorrentes da globalização.




    Nos tópicos a seguir, destacaremos alguns campos teóricos que trazem repertório analítico para descrever e até mesmo normatizar os fenômenos que impacto o Direito Administrativo nacional.




    2.1 O Projeto do Direito Administrativo Global (DAG)




    A proposta analítica do Projeto do Direito Administrativo Global (DAG) veio à tona em 2005 com a publicação do seminal paper The Emergence of Global Administrative Law23. Nesse paper foram definidas as linhas mestras de um campo teórico aplicável aos mecanismos de governança para além do nível doméstico, sob o pressuposto de que os instrumentos convencionais do Direito Internacional Público já não eram mais suficientes para regular as relações no âmbito global.




    O paper foi fruto do Global Administrative Law Project, um projeto bastante audacioso conduzido pelo Institute for International Law and Justice (IILJ) da New York University, sob a liderança de uma parceria bem-sucedida do administrativista norte-americano Richard Stewart, com o internacionalista radicado nos Estados Unidos Benedict Kingsbury, além da participação do alemão Nico Krisch, uma presença articuladora do continente europeu.




    Um traço marcante nas publicações iniciais da Escola da NYU é que os autores partiram do fenômeno social da governança global para tomar emprestado do U.S. Administrative Law soluções principiológicas24 para questões relacionadas à sua regulação. Trata-se, portanto, de uma apropriação pragmática dos elementos do U.S. Administrative Law, bem expressa na conclusão do artigo-base do IILJ.




    Para enfrentar essas questões, os colaboradores do Projeto de Pesquisa de Direito Administrativo Global da NYU e iniciativas semelhantes estão analisando uma ampla variedade de casos em que o direito administrativo, ou mecanismos, regras e procedimentos comparáveis ao direito administrativo, são usados para promover transparência, participação e accountability em estruturas informais, cooperativas e híbridas e em sistemas multi-nível com responsabilidade compartilhada na tomada de decisão.25




    Nesse sentido, o elemento-chave da ligação da governança global com o U.S. Administrative Law decorre do fato de os autores defenderem que a governança pode ser compreendida como uma atividade administrativa.




    Um segundo aspecto que merece destaque é a amplitude conceitual do DAG, isto é, Kingsbury, Stewart e Krisch, no framework paper, abarcam no quadro analítico dos tipos de regulação global cinco tipos “administrações globais”, são elas: i) administração por organizações internacionais formais; ii) administração baseada na ação coletiva de redes transnacionais e acordos de cooperação cooperativos entre autoridades reguladoras nacionais; iii) administração distribuída exercida por reguladores nacionais sob tratado, redes ou outros regimes cooperativos; iv) administração por acordos híbridos-intergovernamentais–privados; e v) administração por instituições privadas com funções regulatórias.26




    O potencial analítico e o caráter inovador do projeto despertaram o interesse de interlocutores de todas as partes do mundo e com os mais variados perfis: entusiastas, céticos e críticos. No continente europeu, os seminários realizados na cidade de Viterbo na Università degli Studi della Tuscia, com a proeminência do professor Sabino Cassese, estabeleceram as pontes do DAG com o Direito Público de matriz europeia continental. Em uma leitura um pouco mais cética, o DAG também encontrou diálogo com pesquisadores do Instituto Max Planck de Direito Público Comparado e Direito Internacional, estabelecido na cidade de Heidelberg na Alemanha. Isso sem mencionar as abordagens de publicistas situados em outros países do continente europeu, como Espanha, Portugal, Reino Unido e França.27




    A interlocução, no entanto, não ficou adstrita ao eixo Estados Unidos/União Europeia. Uma terceira via de diálogo, de propósito crítico, foi estabelecida por pesquisadores de instituições situadas em países em desenvolvimento que pretenderam problematizar a teorização do DAG a partir dos dilemas da “sul-globalização”. O objetivo central dessa via foi a disseminação de pesquisas com intuito de promover a defesa dos interesses desses países de forma mais eficaz diante das ações de agências globais e internacionais. À guisa de ilustração, destacam-se os trabalhos produzidos pela Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas em São Paulo28, pelo Centre for Policy Research em Déli (Índia), pela Faculdade de Direito da Universidade Los Andes em Bogotá (Colombia), pela Universidade San Andres em Buenos Aires (Argentina), pela Escola de Direito da Universidade Tsinghua em Pequim (China), e pela Faculdade de Direito da University of Cape Town (África do Sul).29




    Um aspecto central para compreender a relevância do campo é que o DAG reconhece juridicidade ou o status de “law” às categorias de normas de fonte não-estatal, a depender da relação que estabelecem com instituições públicas, o que é sintetizado na regra de reconhecimento pautada pelo critério da “publicness”. Para Kingsbury, o elemento-chave para que “private ordering” receba o status de “law” é a “publicness”, uma vez que as normas não-estatais só se enquadram no conceito de Direito quando se relacionam com atividades reguladoras das instituições públicas.30 Em essência, um critério (publicness) que se orienta muito mais pela natureza substantiva da norma, isto é, se a mesma “foi feita por toda a sociedade, pelo público” e “aborda questões de interesse da sociedade como tal” 31, do que pelas formalidades de sua produção, não se exigindo o “carimbo” de algum órgão do Estado. Com apoio na “publicness” como critério para “regra de reconhecimento”32, Kingsbury sustenta que a análise do DAG desvinculado do Estado pode enriquecer a teoria jurídica.




    A atribuição de juridicidade pelo DAG a normas de fonte não-estatal é um fator que vai permitir a incidência da sua normatização sobre categorias normativas até então ignoradas pelos campos teóricos existentes, com destaque ao Direito Internacional Público e o Direito Administrativo que centram suas capacidades analíticas em fenômenos que decorrem diretamente da manifestação de vontade dos Estados soberanos. Como consequência prática, dispensa-se a necessidade de incorporação e remissão a standards pela ordem jurídica estatal para incidência da proposta normativa, devendo a organização não-governamental adequar a sua atividade de standardization a princípios subjacentes à noção de “publicness”, o que inclui diretrizes para suprir o déficit democrático e conferir maior transparência à produção dessas normas.




    Daí também se extrai a relevância das leituras críticas oriundas do contexto da sul-globalização, uma vez que a standardization verificável em movimentos de convergência regulatória no contexto da globalização jurídica não passa incólume à intensa presença do elemento da disputa política e às relações desiguais entre os países.




    2.2 Distinções conceituais em relação ao Direito Internacional Administrativo (DIA), Direito Administrativo Internacional (DAI) e Direito Administrativo Transnacional (DAT)




    Resta, todavia, consignar que antes mesmo do desenvolvimento do campo de estudo do DAG, as disciplinas do Direito Internacional Administrativo (DIA) e Direito Administrativo Internacional (DAI) já estavam consolidadas, sobretudo nos escritos de publicistas da Europa continental.




    O elemento comum às teorias do DIA e DAI é a manifestação extraterritorial do Direito Administrativo, mas com a centralidade na figura do Estado-Nação. Em aprofundada pesquisa bibliográfica sobre o tema, o publicista português Miguel Prata Roque registra que, na doutrina alemã, os primeiros estudos relativos à cooperação entre Estados para tarefas administrativas datam da metade do século XVIII:




    Com o eclodir da Revolução Industrial e o incremento das relações jurídicas internacionais, em meados do século XVIII, entrou em voga, pelo punho de Gottlob von Justi e de Günther von Berger (e, mais tarde, no século XIX, pelo labor doutrinário de Robert von Mohl) a defesa da cooperação entre Estados com vista à promoção do bem comum da Humanidade. Popularizou-se então, entre os juspublicistas fundadores, a ideia de que determinadas tarefas de polícia administrativa – que corresponderiam, hoje, ao cerne da função administrativa - apenas poderiam ser satisfatoriamente prosseguidas mediante uma cooperação internacional efetiva.33-34




    Se a partir de estudos de revisão bibliográfica é possível verificar que a internacionalização das relações administrativas não é propriamente uma novidade, cabe acrescentar que ele sofreu contrações e dilatações em ajustamento aos movimentos da História mundial. Tem-se aí a explicação da regressão desses estudos e um certo retorno à territorialização das situações jurídico-administrativas quando da eclosão dos sentimentos nacionalistas no pós-Segunda Guerra Mundial35, bem como da própria retomada dessa temática no contexto atual de um mundo mais interligado.




    Dito isso, é necessário ter alguma clareza acerca do significado dessas disciplinas (Direito Internacional Administrativo e Direito Administrativo Internacional), estudadas com profundidade na Alemanha desde o século XIX, para que se possa indagar acerca do valor inovador do Direito Administrativo Global: afinal, qual a grande novidade trazida pelo Direito Administrativo Global, amplamente divulgado pelo Institute for International Law and Justice (IILJ) da New York University (NYU)?




    O Direito Internacional Administrativo (DIA), pela justaposição do termo “Internacional”, traduz uma concepção internacionalista do Direito Administrativo em sentido estrito, estruturada por um complexo normativo de fonte necessariamente internacional. Sua função apresenta uma dupla face: i) estabelecer regimes jurídicos relativos à organização (dimensão institucional) e funcionamento (dimensão procedimental) das pessoas coletivas públicas de tipo internacional, o que também pode ser denominado de “Direito Administrativo das Organizações Internacionais”; e ii) fixar comandos normativos substantivos de aplicação universal (dimensão material) que tanto podem destinar-se a regular “situações jurídicas internas”, “situações jurídicas internacionais” ou mesmo “situações jurídicas transnacionais”.36




    Em verdade, está-se a falar propriamente de uma ramificação do Direito Internacional Público e suas especificações, do mesmo modo como o é o “Direito do Comércio Internacional”, o “Direito Internacional Penal”, o “Direito Internacional dos Investimentos” e assim por diante.




    Coisa distinta é o Direito Administrativo Internacional (DAI), que pela justaposição do termo Administrativo, representa o complexo de “normas delimitadoras” da aplicação espacial das normas substantivas e das atuações administrativas. Em uma analogia ao Direito Internacional Privado (ou, como preferimos, Direito Privado Internacional37), o DAI tem a finalidade similar de resolver os conflitos de leis no espaço (dimensão conflitual). Portanto, já não se está a falar em Direito Internacional, mas sim em Direito Administrativo (de fonte normativa nacional) Internacional.




    O elemento central nessas duas disciplinas (DIA e DAI), já bem desenvolvidas, continua a ser o Estado-nação, seja por meio da análise de leis nacionais que regulam a dimensão conflitual de leis no espaço (DAI), seja por meio do estudo de tratados que definem a atuação das organizações internacionais ou dos comandos normativos substantivos relativos às situações jurídico-administrativas internacionais (DIA). Nisso se distinguem com clareza do Projeto do Direito Administrativo Global no qual a figura do Estado-nação é compreendia à luz das atualizações promovidas pela governança global.




    Por fim, também entendemos que o DAG se distingue do campo teórico do Direito Administrativo Transnacional (DAT), voltado ao tema do reconhecimento mútuo de decisões administrativas por ordens jurídicas nacionais (atos administrativos transnacionais), pressupondo a harmonização dos requisitos com base nos quais o ato é praticado38, como aquele desenvolvido no âmbito da União Europeia, considerando originar-se de um contexto específico de integração comunitária de Estados-membros.




    Conclusões




    À luz da análise dos fenômenos normativos da governança global, buscou-se salientar as mutações sofridas por um Direito Administrativo estritamente nacional em direção a um Direito Administrativo cada vez mais cosmopolita, de fronteiras fluidas que se evidencia em fenômenos normativos, como: i) a recepção de agendas e integração do aparato técnico-normativo nacional em ordem jurídicas transnacionais e ii) a incorporação de novos atores e modelos normativos à ordem jurídica, para além daqueles vinculados ao Estado nacional.




    Como primeira conclusão, destacamos que não é mais possível compreender plenamente o Direito Administrativo sem atenção a esses atores ou entidades atuantes no âmbito da governança global, seus dinâmicas decisórias, modelos normas e formas de enforcement. Os diferentes modos pelos quais essa governança é operacionalizada de um nível abstrato (promulgação de uma convenção) até a regulação de aspectos cotidianos dos cidadãos (comercializar produtos com base em padrões internacionais) revelam uma dinâmica globalizada da regulação com intenso intrincamento de atuação público-privada.




    Disso podemos extrair como uma segunda conclusão a necessidade ampliação ferramental crítico-analítico existente para descrever, compreender e normatizar esses “novos” fenômenos de um Direito Administrativo de fronteiras fluidas e ainda em busca de definição – como pretendeu fazer o audacioso projeto do Direito Administrativo Global. Esse, todavia, é um exercício que só pode ser realizado se nos desgarrarmos dos velhos “clichês” que já não possuem a forma do nosso tempo e acolhermos as mudanças que se colocam.
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